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REABERTURA DO EDITAL DE REGULAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 004/2019, DESTINADO A PROVIMENTO DE VAGAS 
TEMPORÁRIAS PARA OS CARGOS PÚBLICOS DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Senhor RUI JOSE CANDEMIL JUNIOR Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 

legais, torna público a Reabertura do Edital 004/2019 do Processo Seletivo Simplificado, 

para provimento de vagas temporárias para o Ano Letivo de 2020, existentes ou a vagarem 

para cargos públicos temporários do Quadro do Magistério Público, e outros setores da 

Secretaria da Educação, do Poder Executivo do Município de Imaruí, que será regido pela Lei 

Complementar N° 005 de 04 de abril de 2008, bem como a Lei complementar 04/2007 e suas 

alterações, assim como outras legislações em vigor e pelas normas estabelecidas no presente 

edital. 

 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ  reserva o direito de admitir os candidatos 

classificados de acordo com a necessidade que surgir durante a vigência do Processo Seletivo. 

1.2 O Processo Seletivo será sob a responsabilidade da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 

BARRIGA VERDE – FEBAVE, localizada na Rua Padre João Leonir Dal Alba, Nº 601, Bairro 

Murialdo, no Município de Orleans – SC, sob a supervisão da Comissão de Concurso Público, 

instituída e constituída DECRETO Nº. 005, DE 15 DE JANEIRO DE 2018, e a Comissão da Banca 

Examinadora da FEBAVE.  

1.4 Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site concursos.unibave.net e ou 

www.imarui.sc.gov.br  e efetuar seu cadastro e a sua inscrição para o cargo desejado, 

verificando seus dados antes de validar a inscrição. 

1.3 O Processo Seletivo terá caráter eliminatório e classificatório, e envolverá PROVA 

DISCURSIVA, PROVA ESCRITA, PROVA DE TÍTULOS, para os cargos de nível médio 

e superior, e PROVA ESCRITA, para o cargo de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS e 

PROVA ESCRITA e PROVA PRÁTICA para o cargo de MOTORISTA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR.   

 

http://www.imarui.sc.gov.br/
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1.4.1. Os candidatos inscritos com data a partir de 14/12/2019, terão suas inscrições 

DEFERIDAS, desde que validado o pagamento da Taxa de Inscrição até o dia 09/01/2020.   

1.5 Os conteúdos programáticos para a PROVA ESCRITA e a descrição detalhada do cargo 

estarão disponibilizados nos Anexos I e II, partes integrantes do presente Edital. 

1.6 Os candidatos poderão interpor recurso sobre os itens do presente Edital das 00h00min 

do dia 17/12/2019 até às 23h59min do 18/12/2019 pelo site concursos.unibave.net  

1.7 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br até às 23h59min do dia 19/12/2019 o 

resultado dos recursos interpostos contra o Edital. 

1.8 A partir da HOMOLOGAÇÂO FINAL deste certame, todos os atos inerentes às convocações 

serão efetuados sob responsabilidade exclusiva da Prefeitura Municipal de Imaruí, observados 

os trâmites internos de contratação e a legislação pertinente. 

1.9 As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo 

serão divulgados nos sites, concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento.  

1.10 A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 
cronograma: 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do Edital  17/12/2019 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 
17/12/2019(00h00min até 

09/01/2020(12h00min) 

Período de pedido de impugnação contra os itens do Edital 18/12/2019 

Publicação do Edital após período de impugnação  19/12/2019 

Período de Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição 17/12/2019 a 03/01/2020 

Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 04/01/2020 

Envio de Títulos para os Professores e Pedagogo, envio online 17/12/2019 a 08/01/2020 

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  09/01/2020 

Vaga para deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final 
para requerimento, via sistema online. 

17/12/2019 a 03/01/2020 

Publicação da relação de inscritos e divulgação das inscrições indeferidas 14/01/2020 

Recursos contra indeferimento das inscrições  15/01/2020 

Homologação das inscrições e Distribuição de candidatos por sala 17/01/2020 

DATA PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
26/01/2020 Manhã 

(Discursiva e Objetiva) 
26/01/2020 Tarde (Prática) 

Gabarito Provisório até 15h de 27/01/2020 

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova objetiva 
escrita: 

a partir das18h de 
27/01/2020 até 23h59mim 

de 28/01/2020 

Publicação do Gabarito Oficial, das Notas da Prova Objetiva, de Títulos, da 
Prova Prática e da Classificação Provisória 

30/01/2020 

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.imarui.sc.gov.br/
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1.11 O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, inclusive na data de realização 

das provas, dependendo do número de inscritos, número de recursos, de intempéries, e por 

decisão da Comissão da realização do Processo Seletivo, sendo de responsabilidade do 

candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do Certame.  

 

1.14 O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de 

Imaruí na Internet: http://www.imarui.sc.gov.br  e no diário oficial dos municípios de Santa 

Catarina - DOM: http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Secretaria 

Municipal de Educação. 

1.15 A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá 

os dispositivos da RE/598.099//STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 

respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos aprovados, se 

houver necessidade para o serviço público. 

1.16 O prazo de validade do Processo Seletivo é de 01 (um) ano, para o ano letivo de 2020, 

contados da publicação do ato de homologação do resultado final do presente edital, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo. 

1.17 A classificação de candidatos deste certame será válida por 01 ano, 2020, em havendo 

prorrogação não haverá reclassificação de candidatos no referido período. Todavia, o candidato 

que comprovar a habilitação mínima exigida para ser habilitado na disciplina da vaga de atuação, 

no dia da admissão, perceberá seus vencimentos como habilitado. 

Recursos contra a Classificação Provisória 31/01/2020 

Homologação do Resultado Final  01/02/2020 

Data da escolha de vagas 1ª Chamada 04/02/2020 

Data da escolha de vagas 2ª Chamada 05/02/2020 

1.12 É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como 

fazer consultas diárias no site concursos.unibave.net para acompanhar todas as 

publicações legais do processo que norteia o presente Edital. 

 

1.13 Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo somente serão sanadas através 

do e-mail concursos@unibave.net, NÃO sendo respondidas questionamentos por telefone, 

SEDEX, WhatsApp e ou pessoalmente. 

http://www.imarui.sc.gov.br/
mailto:concursos@unibave.net
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1.18. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo, o aprovado em concurso público tem 

prioridade sobre os aprovados no processo seletivo, no preenchimento dos cargos na mesma 

carreira. 

1.19 O candidato aprovado em vaga temporária deste processo seletivo poderá ter seu contrato 

de trabalho rescindido de acordo com a necessidade legal da municipalidade, bem como poderá 

perder a vaga caso haja aprovados no mesmo cargo em concurso público, deixe 

comprovadamente de cumprir as atribuições expressa no anexo II deste edital (Atribuição do 

Cargo), ou ainda não cumpra o disposto no termo de escolha de vaga ou compromisso. 

1.20 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções 

e das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como 

em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que 

passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcrito e acerca 

dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

 

2 DAS VAGAS, CARGOS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, REQUISITOS MÍNIMOS E 
TAXA DE INSCRIÇÃO. 
 

2.1. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais 

indispensáveis à nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo 

público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará 

na desclassificação do Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na 

ordem de classificação. 

2.2. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que 

será realizada na medida das necessidades de Prefeitura do município de Imaruí e 

disponibilidades orçamentárias.  

 2.3. Poderão participar do Processo Seletivo os profissionais interessados em prestar serviço 

que atendam aos requisitos deste Edital e da legislação vigente e alterações supervenientes, 

para os cargos abaixo relacionado:  

 

CARGOS COM ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL  
 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
HABILITAÇÃO REMUNERAÇÃO VAGAS 

TIPO DA 
PROVA 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
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1. Auxiliar de 
Serviços gerais - 
Feminino 

40h 
Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 998,00 CR 
Escrita 

Objetiva 
R$ 60,00 

2. Motorista de 
Transporte Escolar 

40h 

4º série do ensino 
fundamental; Carteira 
nacional de habilitação 
“AD”, mais curso 
transporte escolar 
atualizado. 

R$ 1.087,64 

 
CR 

Escrita 
Objetiva 
Prática 

 
R$ 60,00 

Legenda: CR – Cadastro de Reserva 
 

CARGOS COM ESCOLARIDADE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
HABILITAÇÃO REMUNERAÇÃO VAGAS 

TIPO DA 
PROVA 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

3. Agente 
Educador 

40h Ensino Médio completo  R$ 998,00 CR 

Escrita 
Objetiva 
Discursiv

a 

R$ 80,00 

 
 

CARGOS COM ESCOLARIDADE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
HABILITAÇÃO REMUNERAÇÃO VAGAS 

TIPO DA 
PROVA 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

4. Fonoaudiólogo  20 h 

Curso Superior em 
Fonoaudiologia, com 
registro no Conselho ou 
Órgão competente.  

R$  1.505,97 01+CR 

Escrita 
Objetiva 
Discursiv

a 

R$ 100,00 

5. Nutricionista 30 h  

Curso Superior em 
Nutrição, com registro 
no Conselho ou Órgão 
competente. 

R$ 1.840,61 01+CR 

Escrita 
Objetiva 
Discursiv

a 

R$ 100,00 

6. Psicólogo 40 h 

Curso Superior em 
Psicologia, com registro 
no Conselho ou Órgão 
competente. 

R$ 1.840,61 01+CR 

Escrita 
Objetiva  
Discursiv

a 

R$ 100,00 

7. Pedagogo 40 h 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia, Educação 
Especial 

R$ 2.034,58 CR 

Escrita 
Objetiva 
Discursiv

a 

R$ 100,00 

8. Assistente 
Social 

30 h 

Nível Superior na área 
com registro no 
Conselho ou Órgão 
competente 

R$ 1.840,61 
01+ 
CR 

Escrita 
Objetiva 

e 
Discursiv

a 

R$ 100,00 
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CARGOS COM ESCOLARIDADE ENSINO SUPERIOR – PROFESSORES 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
HABILITAÇÃO REMUNERAÇÃO 

TIPO DA 
PROVA 

VALOR DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Professor de Anos 
Iniciais (Habilitado) 
Ensino Fundamental e 
EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Anos 
Iniciais (Não Habilitado) 
Ensino Fundamental e 
EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 

R$ 100,00 

Professor de Artes 
(Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
Superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 

R$ 100,00 

Professor de Artes 
(Não Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área  

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Ciências 
(Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Ciências 
(Não Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Ed. Física 
(Habilitado) Ed. Infantil, 
Ensino Fundamental e 
EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Ed. Física 
(Não Habilitado) Ed. 
Infantil, Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Ed. 
Infantil (Habilitado) 
Ensino Fundamental e 
EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 
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Professor de Ed. 
Infantil (Não Habilitado)  

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Ensino 
Religioso (Habilitado) 
Ensino Fundamental e 
EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Ensino 
Religioso (Não 
Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Geografia 
(Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Geografia 
(Não Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de História 
(Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de História 
(Não Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Inglês 
(Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Inglês 
(Não Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 
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Professor de Língua 
Portuguesa (Habilitado) 
Ensino Fundamental e 
EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de Língua 
Portuguesa (Não 
Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de 
Matemática (Habilitado) 
Ensino Fundamental e 
EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor de 
Matemática (Não 
Habilitado) Ensino 
Fundamental e EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo 2ª 
fase do curso 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor Educação 
Especial (Habilitado) 
Educação Infantil, Anos 
finais, EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Professor Educação 
Especial (Não 
Habilitado) Educação 

Infantil, Anos finais, EJA 
P.I./ P.B / I.L.S.B / G.I 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo a 5ª 
fase de nível 
Superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área. 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 
 

R$ 100,00 

Segundo Professor de 
Turma  
(Habilitado) Educação 

Infantil, Anos finais, EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Nível 
superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 

 

R$ 100,00 

Segundo Professor de 
Turma (Não Habilitado) 
Educação Infantil, Anos 
finais, EJA 

CR 
Vide 

Quadro II 

Cursando no 
Mínimo a 5ª 
fase de nível 
Superior de 
Licenciatura 
Plena na 
Área. 

Vide Quadro II 

Escrita -
Objetiva  

Discursiva 

e Títulos 

 

R$ 100,00 

Legenda: CR – Cadastro de Reserva, P.I=Professor Intérprete. / P.B=Professor Bilíngue / I.L.B.S. = Instrutor de língua 
brasileira de sinais / G.I.= Guia Intérprete. 
Obs.: O candidato que se inscrever para 02 (dois) cargos Professor, de acordo com o edital, efetuará o pagamento da taxa 

de acordo com cada cargo para o qual se inscrever, ou seja, para cada inscrição será gerado uma taxa.   
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Quadro de Carga Horária de Remuneração Dos professores 
 

CH Semanal Remuneração Dos Professores 
Habilitados 

Remuneração Dos Professores 
Não Habilitados 

10 Horas 645,88 639,46 

20 Horas 1.291,74 1.278,90 

30 Horas 1.937,65 1.918,38 

40 Horas 2.583,51 2.557,82 
Obs.  A carga horária dos cargos de Professores poderá ser alterada até o limite de 40 horas de acordo com a Lei 
Complementar nº 005 de 04 de abril de 2008, recebendo a remuneração proporcional à carga horária, conforme 

quadro acima. 

 

2.2 As atribuições do cargo são as constantes no Anexo II e podem ser consultadas acessando 

o site  www.imarui.sc.gov.br.  

 

 3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 DAS NORMAS PARA INSCRIÇÃO 

3.1.1.2 O candidato deverá acessar o site concursos.unibave.net, localizar o link correlato ao 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 004/2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ , e 

ler o Edital na íntegra.  

3.1.1.3. Os candidatos ao cargo de PROFESSOR poderão se inscrever para até 02(dois) cargos 

e/ou disciplinas desde que apresente a habilitação especifica exigida.  

3.1.1.4 O candidato poderá se inscrever para até 02 (dois) cargos de Professor, onde sua 

contratação poderá ser de no máximo 40 horas semanais.  

3.1.1.5 O candidato que se inscrever para dois (02) cargos, de acordo com o edital, efetuará o 

pagamento da taxa de acordo com cada cargo para o qual se inscrever, ou seja, para cada 

inscrição será gerado uma taxa.  

3.1.2. Primeiramente, o candidato deverá preencher corretamente seu cadastro, gerando um 

login e senha de acesso ao sistema. Depois, o candidato realizará a sua inscrição.  Caso o 

candidato já possui login e senha no sistema de concursos do unibave, deverá utilizar a mesma 

3.1.1 As inscrições poderão ser realizadas das 00h00min do dia 17 de dezembro de 2019 

até às 12h00min do dia 09 de janeiro de 2020 pelo site concursos.unibave.net  e 

www.imarui.sc.gov.br, cujo período poderá ser prorrogado por necessidade de ordem 

técnica e/ou operacional – o que poderá ser feito com prévio aviso, por retificação do Edital 

disponibilizada no site concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br 

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.imarui.sc.gov.br/
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senha, caso não lembre, deverá realizar a recuperação da senha pelo sistema dos concursos do 

Unibave.   

3.1.2.2 A empresa FEBAVE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ eximem-se de qualquer 

responsabilidade pela eventual indisponibilidade ou falha dos equipamentos ou acesso à 

INTERNET. 

3.1.3. Ao inscrever-se, o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos 

seus dados de identificação, resultados das avaliações a que for submetido e classificado no 

Processo Seletivo, inclusive com a publicação de dados na rede mundial de computadores, 

relativos às etapas deste certame.  

3.1.4. Após a realização da inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto bancário referente à 

taxa de inscrição do cargo. O pagamento será cobrado através de boleto bancário e deverá ser 

quitado em qualquer agência bancária, até o seu vencimento, no dia 09 de janeiro de 2020. 

3.1.4.1 O pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da prova, 

devendo este acompanhar o seu deferimento, mediante a publicação da “Listagem Preliminar de 

Inscritos”, verificando se sua inscrição consta no rol das “homologadas/deferidas”.  

3.1.4.2 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.1.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.1.5.1. Não será restituído valores de inscrições pagos a mais, tampouco pagamentos 

realizados em duplicidade, assim como não serão restituídas taxas pagas em valor menor do 

que estabelecido neste edital ou em caso de desistência do candidato em relação ao certame.  

3.1.6 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, 

pleitear a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente 

será restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

3.1.6.1 O boleto bancário com a taxa de cada inscrição será gerado ao final do preenchimento 

do formulário de inscrição, tendo como favorecida a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ, 

Agência N° 5211-6, Conta Corrente n° 94611-7, Banco do Brasil. 

3.1.2.1. No cadastro o candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail) VÁLIDO do qual 

deverá permanecer ativo e lido constantemente até o final deste certame, sob 

responsabilidade do candidato. Caso o candidato não tenha um e-mail, é obrigação do 

mesmo providenciar o mais breve possível para conclusão de sua inscrição. 
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3.1.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento das informações 

solicitadas no seu cadastro e na inscrição, disponível no site concursos.unibave.net  

3.1.8. A FEBAVE não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de 

vírus no computador utilizado pelo candidato. 

3.1.9 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 

comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.1.10. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio. 

3.1.11 No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no endereço 

concursos.unibave.net, na área do candidato.  

3.1.12. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.1.13. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos 

para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 

publicações e suas possíveis alterações. 

3.1.14. Após o pagamento do boleto bancário, em até três dias o candidato poderá conferir, no 

site do Processo Seletivo da Prefeitura de Imaruí, na área do candidato, se a inscrição aparece 

como DEFERIDA, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

3.1.15. Reserva-se a Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir do certame o candidato 

que não preencher o cadastro e a inscrição de forma correta, bem como fornecer dados 

inverídicos. 

3.1.16 A inscrição do candidato implica conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser tomadas pela Comissão do Processo 

Seletivo. 

3.1.17 O descumprimento das instruções para inscrição implicará na não efetivação. 

3.2 DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 

 

3.2.1. Na inscrição, o candidato declarará, sob as penas da Lei: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

3.1.6.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data limite de vencimento 

constante no boleto, preferencialmente nas agências do Banco do Brasil. 
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b). Ter idade mínima de 18 anos, completos até a data da nomeação; 

c). Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 

d). Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e). Possuir a escolaridade exigida na forma deste Edital e estar legalmente habilitado para o 

exercício do cargo pretendido na data da nomeação; 

f) Possuir a CNH na categoria exigida para o cargo, com data válida; 

g). Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou 

seja, 75 anos, conforme a Lei Complementar nº 152, de 3 de dezembro de 2015. 

 

3.3 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

3.3.1 São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo: 

3.3.1.1. Os candidatos Doadores de Sangue e de Medula Óssea (Lei Estadual nº 10.567/1997). 

3.3.1.3. Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal – CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal 

per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

3.3.2. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico, 

deverão no momento da inscrição on-line, solicitar a isenção (CADúnico) e preencher o nº 

do NIS. 

3.3.3. Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei 

Estadual 10.567/1997), deverão: 

3.3.4. Realizar a inscrição e assinalar a opção de “Doador de Sangue” e ou “Doador de Medula 

Óssea”. Encaminhar declaração de comprovação das doações em arquivo formato de PDF ou 

IMAGEM com resolução adequada, anexados diretamente no sistema de inscrições online no 

ato da realização da inscrição.  

3.3.4.1. Os documentos comprovatórios deverão ser:  

a) Para os Doadores de Sangue, deverão apresentar declaração ou carteirinha de doador 

promovida pelo órgão oficial ou por entidade credenciada na União, Estado ou Município, com a 

devida comprovação do número e data em que foram realizadas as doações, não podendo ser 

inferior a 2 (duas) vezes nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à abertura do presente 

Edital.  

b). Para a comprovação de Doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR 

comprovante de inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, 
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instalado no INCA – Instituto Nacional do Câncer, não podendo ser com data de CADASTRO, 

posterior a abertura publicação do presente Edital. 

3.3.5. Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão até às 23h59min do dia 03 de janeiro, 

e serão averiguados pela Comissão Especial do Processo Seletivo, que publicará no site 

concursos.unibave.net a relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos, até às 

23h59min do dia 04 de janeiro de 2020. 

3.3.5 O (A) candidato (a) que tiver o pedido de isenção indeferido, deverá proceder o pagamento 

da taxa de inscrição até o dia 09 de janeiro de 2020, conforme o cronograma do edital. É de 

inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar as publicações e 

efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no 

Processo Seletivo. 

 

3.4 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

3.4.1 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net a publicação da relação de inscritos e divulgação das inscrições 

indeferidas até às 23h59min do dia 14 de janeiro de 2020.  

3.4.2 Caso o nome do candidato não conste na relação preliminar de inscrições homologadas, 

este poderá interpor recurso das 00h00min do dia 15 de janeiro de 2020 até às 23h59min 

do dia 15 de janeiro de 2020 pelo site concursos.unibave.net.  

3.4.3 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net até 23h59min do dia 17 de janeiro de 2020 o resultado dos recursos 

interpostos e a homologação oficial das inscrições, além da divulgação do local de prova com a 

listagem de candidato/sala. 

 

3.5 CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

 

3.5.1 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e a confirmação dos dados de 

inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento do 

formulário de inscrição online, razão pela qual deve ser atenciosamente conferida antes da 

confirmação, pois não será permitido pedido de retificação após o encerramento do prazo das 

validações das inscrições.  
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3.5.2 A inscrição deverá ser realizada exclusivamente pela internet e com antecedência, evitando 

o possível congestionamento de comunicação do sistema de inscrições online nos últimos dias 

do prazo. 

3.5.3 A FEBAVE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ não se responsabilizam por 

qualquer problema na inscrição via internet motivada por falhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que possibilitem a conexão ou a transferência das informações dos candidatos. 

3.5.4 O candidato que se inscrever para o cargo no qual não cumpra os requisitos de habilitação, 

no momento de sua nomeação, independentemente de seu desempenho na prova realizada, 

estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, tampouco se vier a obtê-

lo em prazos posteriores a sua convocação.  

3.5.5 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.  

3.5.6 Será cancelada a inscrição do candidato que:  

3.5.6.1 Não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e prazos previstos neste 

Edital. 

3.5.6.2 Efetuar pagamento em valor menor do que aquele estabelecido neste Edital como taxa 

de inscrição ao cargo pretendido. 

3.5.6.3 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa 

organizadora, por meio da confirmação do banco do pagamento de sua taxa de inscrição. 

3.5.6.4. Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou 

apresentado ou que não satisfizer as condições estabelecidas neste Edital. 

3.5.6.5. Caso o candidato venha efetuar o cancelamento da inscrição, mesmo que já tenha 

pago, NÃO haverá em hipótese alguma a restituição de qualquer valor pago. 

3.5.6.6 No caso de cancelamento da inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes, a 

qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

 

4 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1. O Processo Seletivo, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de 

habilidades e de conhecimentos aferidos em uma ou em duas etapas, conforme segue: 
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4.1.1. Cargos de Professores, Pedagogo, Psicólogo, Nutricionista, e Assistente Social 

constará de 03 etapas: 

a) Etapa 1- Prova Discursiva, questão dissertativa, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) Etapa 2 - Prova Escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;  
c) Etapa 3-  Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

 
4.1.2. Para o cargo de Motorista de Transporte Escolar, constará de 02 etapas: 

a) Etapa 1-  Prova Escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;  
b) Etapa 2 - Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

4.1.3. Para os cargos de Agente Educador, constará de 02 etapas: 

a) Etapa 1 - Questão Dissertativa, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) Etapa 2 - Prova Escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório.  
 
4.1.4. Para o cargo de Agente de Serviços Gerais, constará de uma única etapa, ou seja, 

somente a Etapa 1- Prova Escrita, prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório 

e classificatório. 

 

5 DAS QUESTÕES DA PROVA ESCRITA 

 

5.1. As Provas Escrita objetiva e subjetiva serão aplicadas na data constante do cronograma 

deste edital em local a ser informado. 

5.2 A Prova Escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos 

candidatos mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 04 (quatro) 

alternativas, dos quais uma única será correta. 

5.3 A Prova Dissertativa, consistirá da redação de texto dissertativo, de até 20 linhas, a 

respeito de temas relacionados à: Ambiente Educativo, Prática Pedagógica e Avaliação, 

Ensino Aprendizagem da leitura e da Escrita, Base Nacional Comum Curricular do 

Território de Santa Catarina e Currículo.  

5.4 A questão dissertativa será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 4,00 (quatro), expressas com 

02 (duas) casas decimais, com os seguintes critérios:  

a). Uso correto do padrão culto da língua portuguesa. (2,00 pontos). 

b). Clareza e coerência na seleção de argumentos na defesa do ponto de vista relacionado 

ao tema. (1,00 ponto). 

c). Fundamentação e adequação das argumentações com o Tema. (0,50 ponto). 

d). Capacidade de análise e senso crítico. (0,5 ponto). 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

16 
 

5.5 A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 6,00 (seis), 

expressas com 02 (duas) casas decimais. 

5.6. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a 

cada uma, estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme quadro abaixo: 

 

Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental (03 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 

Número 

de 

questões 

Valor da 

questão 

Total Nota 

por 

Disciplina 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 5 
0,50 

 
7,50 Matemática 5 

Gerais e atualidades 5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos inerentes 

ao cargo 
5 0,50 2,50 

 Total 20  10,00 

 

Cargos com Escolaridade: Ensino Médio e Ensino Superior (03 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 

Número 

de 

questões 

Valor da 

questão 

Total Nota 

Disciplina 

Discursiva Redação 1 4,0 4,0 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 3 

0,2 2,0 Matemática 3 

Gerais e atualidades 4 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos técnicos 

profissionais 
10 0,4 4,00 

 Total 25  10,00 

 

5.7. Serão considerados aprovados os candidatos que não zerarem a nota da prova objetiva e/ou 

dissertativa. 

5.8. Os conteúdos programáticos para as provas encontram-se publicados no anexo I do 

presente Edital. 
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 6 DO CALENDÁRIO, LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 

6.3 Os portões do prédio onde será realizada a PROVA ESCRITA serão fechados 

impreterivelmente às 08h45min do dia 26 de janeiro de 2020. O candidato que chegar após o 

horário estabelecido terá sua entrada vedada e será automaticamente eliminado do Processo 

Seletivo. 

6.4 O tempo de 15min (quinze minutos) entre o fechamento dos acessos às salas de prova e 

o início da prova tem por finalidade identificar corretamente os candidatos e a distribuição do 

material de prova pelos fiscais de sala. 

 

7 DAS NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 

7.1 DOS DOCUMENTOS OFICIAIS 

ETAPA 2- PROVA PRÁTICA: 

Será aplicado PROVA PRÁTICA para os candidatos aos cargos de MOTORISTA, 

OPERADOR DE MÁQUINA, PEDREIRO e AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 

6.1. A prova escrita será aplicada na cidade de Imaruí, na E.E.F.M. Pref. Portinho 

Bittencourt, na rua Antônio Bittencourt Capanema S/N, Imaruí – SC, ou caso o local 

não comporte o número de inscritos, poderá ser realizada em outros locais a serem 

divulgados quando da homologação das inscrições, conforme data do cronograma. 

6.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos conforme cronograma 

abaixo: 

EVENTO HORÁRIO 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h e 00min 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de 

candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 
8h e 45min 

Abertura dos envelopes e distribuição das provas. 8h e 45min 

Início da resolução da prova. 09h 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de 

prova. 
9h e 30min 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão 

resposta de todos os cargos. 
12h 
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7.1.1. Para realização da prova escrita, os candidatos com inscrições homologadas deverão 

apresentar documento oficial com foto, ou CNH digital do Departamento Nacional de Trânsito, 

documento assinado com certificado digital. 

7.1.2 A não apresentação de documento oficial com foto, nos termos deste Edital, impedirá o 

acesso do candidato ao local da prova, bem como implicará sua eliminação do Processo Seletivo. 

7.1.3. Para fins de acesso à sala de realização da prova, somente serão aceitos como documento 

oficial: o Documento de Identidade, expedido pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira Nacional de 

Habilitação, Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe; Passaporte; 

Carteira de Trabalho. O documento oficial a ser apresentado deverá ser o original. 

7.1.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, 

documento original oficial com foto, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

boletim de ocorrência expedido por órgão policial, expedido no máximo 3 (três) meses antes da 

data de realização da prova. 

7.1.5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 

do candidato com clareza.  

7.1.6. No dia da Prova escrita o candidato inscrito para o cargo de Motorista de Transporte 

Escolar, deverá apresentar a Carteira Nacional Habilitação - CNH exigida para o cargo, como 

requisito para a realização das ETAPAS do certame. 

 

8 FECHAMENTOS DOS ACESSOS ÀS SALAS DA PROVA ESCRITA 

 
8.1 O portão de acesso aos prédios/salas onde será realizada a prova escrita será fechado, 

impreterivelmente, às 08h45min (oito horas e quarenta e cinco minutos), mediante 

preenchimento do “Termo de Fechamento de Portão”, lavrado pela Coordenação Local do 

Processo Seletivo, na presença de duas testemunhas. 

8.2. Ao candidato que chegar ao local de prova após o fechamento do acesso ao prédio de 

realização da sua prova será vedada a entrada no prédio e será automaticamente eliminado do 

Processo Seletivo. 

8.3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso. 

8.4 O acesso às salas das provas de pessoas estranhas só será permitido mediante a 

autorização da Coordenação Local do Processo Seletivo. 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

19 
 

8.5 A imprensa, devidamente credenciada pela Coordenação Local do Processo Seletivo, 

desenvolverá seu trabalho sem adentrar às salas de provas. 

8.6 A Comissão Especial do Processo Seletivo reserva-se ao direito de atrasar o horário de início 

da prova, por motivos fortuitos ou de força maior. Nessa hipótese, não haverá prejuízo aos 

candidatos, na medida em que será observada a duração total prevista para a prova. 

 

9 NORMAS DE SEGURANÇA DURANTE A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 

9.1 A Prefeitura Municipal de Imaruí e a Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE 

não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos 

candidatos, quando da realização das provas. 

9.2 O candidato é responsável pela conferência dos dados do seu cartão de resposta, pela 

verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão de resposta e pela 

transcrição correta da letra correspondente a cada resposta correta, de acordo com as instruções 

do cartão de resposta. 

9.3. Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questões objetivas que contenha (m): 

a) Emenda (s) e ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

b) Espaço (s) não assinalado (s) no cartão de resposta; 

c) Resposta (s) preenchida (s) fora das especificações contidas no cartão de resposta; 

d) Resposta (s) que apresenta (m) mais de uma alternativa preenchida; 

d) Resposta (s) marcada (s) com caneta esferográfica de tinta, cuja cor difere de azul ou preta. 

9.4 Para realização da prova, somente será permitido ao candidato o uso de caneta esferográfica 

transparente, com tinta de cor AZUL ou PRETA. 

9.5. Não será permitido o uso de caneta diferente da especificada no Subitem anterior, como 

também não será permitido o uso de lapiseira, lápis ou borracha para preenchimento do cartão 

de resposta. 

9.6 O candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido portando qualquer tipo de 

equipamento eletrônico ou de comunicação (telefones celulares, gravador, smartphones, 

scanner, tablets, ipod, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, agenda 

eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, walkman, máquina de calcular, máquina fotográfica, 

controle de alarme de nenhum tipo, relógio de qualquer espécie, braceletes etc.), mesmo que 

desligado, terá sua prova anulada e, com isso, será automaticamente eliminado do Concurso 

Público. 
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9.7. Também será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, durante a realização da 

prova, fizer comunicação com outro candidato ou utilizar-se de qualquer tipo de consulta (livros, 

revistas, apostilas, resumos, dicionários, cadernos, anotações, réguas de cálculo etc.), ou estiver 

fazendo uso de óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria 

(chapéu, boné, gorro, lenço etc.). 

9.8. Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de aplicação da prova portando 

armas. O candidato que estiver armado deverá encaminhar-se à Coordenação Local do 

Processo Seletivo antes do início da prova, para providências necessárias. 

9.9. Os objetos pessoais que o candidato estiver portando, juntamente com o restante dos 

materiais de uso e de porte vedados pelo Edital, deverão ser desligados e alocados em saco 

plástico que será disponibilizado, e acomodados em local a ser indicado pelo fiscal. 

9.10. Os objetos pessoais de que trata o Subitem anterior deverão permanecer no local indicado 

durante todo o período de realização da prova, até a saída definitiva do candidato. 

9.11. Para a devida verificação dos materiais vedados pelo Edital serão utilizados detectores de 

metais, objetivando garantir a segurança, a lisura e a isonomia na realização da prova, sem 

prejuízo de outras formas de fiscalização. Será realizado uso de detectores de metal na entrada 

e na saída de acesso dos candidatos aos banheiros ou sala de amamentação. O candidato que 

se negar à identificação ou a se submeter ao detector de metal terá a sua prova anulada e, com 

isso, será eliminado do Processo Seletivo. 

9.12 Garrafa de água e lanche levados pelo candidato às salas de prova deverão estar 

acondicionados em embalagens transparentes, sem rótulo. 

 

10 DO CADERNO DE QUESTÕES E DO CARTÃO RESPOSTA 

 

10.1. Para a realização da prova escrita, o candidato receberá o caderno de questões e o cartão 

resposta. 

10.2. Distribuídos os cadernos de questões e os cartões de resposta aos candidatos e, na 

hipótese de verificarem-se falhas de impressão, o fiscal da sala, antes do início da prova, 

diligenciará no sentido de substituir os materiais com defeito. 

10.3 O caderno das questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 

técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, 

EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.  
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A avaliação das provas far-se-á, exclusivamente, por meio de cartão resposta, o que anula 

qualquer outra forma de avaliação.  

10.4 O (A) candidato (a) deverá transcrever as respostas das questões do caderno de provas 

para o cartão resposta, dentro do tempo total estimado para a realização da prova. 

10.5 O preenchimento do cartão resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 

deverá proceder em conformidade com as instruções nele constantes. Em hipótese alguma 

haverá substituição do cartão resposta, decorrente de falha de preenchimento pelo candidato. 

10.6 O (A) candidato (a) será o (a) único (a) responsável pelos prejuízos advindos de marcações 

incorretas no cartão resposta. 

10.7 O (A) candidato (a) deverá verificar no cartão de resposta o número dos documentos 

informados e preencher no caderno de prova as informações solicitadas, devendo, ainda, assinar 

a capa do caderno de prova e transcrever em letra legível o nome completo e o documento de 

identificação, no campo adequado, com caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta. 

10.8. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida, ou cujos espaços no cartão de resposta estejam preenchidos em inconformidade 

com as instruções do cartão resposta, ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 

delas esteja correta.  

10.9. No cartão de respostas não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 

respostas. 

10.10 A correção das provas será feita por meio eletrônico- leitura ótica, sendo o CARTÃO-

RESPOSTA o único documento valido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 

com bastante atenção. 

10.11. Serão considerados sem efeitos os cartões respostas entregues sem assinatura do 

candidato. 

10.12 AO TERMINAR A PROVA, O (A) CANDIDATO (A) ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA 

O CARTÃO RESPOSTA, O CADERNO DE PROVA DEVIDAMENTE PREENCHIDOS E 

ASSINADOS. LOGO EM SEGUIDA O CANDIDATO DEVERÁ RETIRAR-SE DAS 

DEPENDENCIAS DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA. 

10.13. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a Fundação 

Educacional Barriga Verde – FEBAVE não fornecerá exemplares físicos dos cadernos de 

questões aos candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o 

encerramento do Processo Seletivo. 
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10.14 Será permitido ao candidato destacar na primeira folha do caderno de prova contendo 

espaço específico para o preenchimento do seu gabarito, podendo levar consigo para a 

conferência.  

10.15 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE reserva-se o direito de manter os 

cartões de resposta personalizados e cadernos de questões das provas por um período de 150 

(cento e cinquenta) dias a contar da homologação do resultado do Processo Seletivo, de modo 

que, após este período, o material será destruído. 

 

11 DA SAÍDA DA SALA 

 

11.1 O candidato não poderá entregar seu material de prova ou retirar-se da sala de realização 

das provas antes de transcorridos 30 (trinta) minutos do seu início. 

11.2 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de provas durante sua realização somente 

poderá fazê-lo acompanhado de um fiscal. 

11.3. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em virtude de afastamento do candidato da sala de provas. 

11.4 O candidato não poderá ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando o 

caderno de provas e cartão de resposta. 

11.5. Ao terminar as provas, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de prova e cartão 

de resposta devidamente preenchidos com caneta esferográfica transparente, com tinta azul ou 

preta. 

11.6. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas somente poderão retirar-se da sala 

simultaneamente, após serem lacrados os envelopes de provas e gabaritos e assinada a ata de 

prova. 

 

12 DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

12.1 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

12.1.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo 

Seletivo, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 

cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal. 
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12.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 12.1.1 deste Edital resultar em 

número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado 

até o primeiro número inteiro subsequente. 

12.1.3. Os cargos não contemplados com vaga reservada para pessoas com deficiência, em 

função do número de vagas, o primeiro candidato classificado no Processo Seletivo na Lista 

Especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas, será convocado para ocupar a 20ª 

(vigésima) vaga aberta. O segundo classificado no Processo Seletivo na listagem especial 

ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessivamente, obedecida à ordem de 

classificação na listagem especial e no prazo de validade do Processo Seletivo. 

12.1.4 O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas oferecidas no cargo escolhido, 

utilizando-se da vaga reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado 

através de sua classificação na lista geral. 

12.1.5. Considera-se pessoa com deficiência aquela enquadrada nas categorias previstas na Lei 

13.146 de 06 de julho de 2015.  

12.1.6 Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 

marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, efetuando o preenchimento do requerimento de 

solicitação de vaga especial disponível na área do candidato junto com o documento abaixo, até 

o último dia previsto para as inscrições, definido neste Edital: laudo médico (original ou cópia 

legível e autenticada) emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 

CID, bem como da provável causa da deficiência. 

12.1.7 O candidato com deficiência participará da seleção em igualdade de condições dos 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de 

realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital. 

12.1.8. Será considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:  

I. Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob forma paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 

para o desempenho de funções; 

II. Deficiência Auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando 

de graus e níveis na forma seguinte: 
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a) de 25 a 40 decibéis - dB - surdez leve; 

b) de 41 a 55 - dB - surdez moderada;  

c) de 56 a 70 - dB - surdez acentuada;  

d) de 71 a 90 - dB - surdez severa; 

e) acima de 91 - dB - surdez profunda; 

f)  anacusia; 

III. Deficiência Visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor 

correção, ou campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas 

as situações; 

IV. Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V. Deficiência múltipla:  associação de duas ou mais deficiências. 

7.1.9. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às pessoas com deficiência que 

deixarem de atender, no prazo e condições determinados pelo Edital, em especial as 

relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição como 

pessoa com deficiência indeferida, integrando a lista única de candidatos. 

12.1.10 Tendo sido aprovados no Processo Seletivo as pessoas com deficiência serão 

submetidas à Perícia Médica Oficial para comprovação da deficiência informada pelo candidato 

no ato de seu exame admissional e de sua compatibilidade com o exercício das atribuições do 

cargo. 

12.1.11. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada 

ou não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, passando a compor apenas 

a lista de classificação geral final. 
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12.1.12. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas 

pelos demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

 

13 ATENDIMENTO DIFERENCIADO 

 

13.1 O candidato sem deficiência que necessitar de atendimento diferenciado para realização da 

prova deverá requerer, no ato da inscrição, anexando os Laudos Médicos ou Declarações 

necessárias para a comprovação da necessidade. 

13.2 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-

la em sala reservada, e para isso deverá, no ato da inscrição, identificar a necessidade de 

atendimento e encaminhar fotocópia da certidão de nascimento do filho.   

13.2.1 A criança deverá permanecer no ambiente reservado para amamentação, acompanhada 

de adulto responsável por sua guarda, formalmente indicado pela candidata quando seu pedido 

de condições especiais for deferido. 

13.3. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.  

13.4. Na sala reservada para amamentação ficará somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 

amizade com a candidata.  

13.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

13.6 O atendimento às condições de atendimento diferenciado solicitadas ficará sujeito à análise 

da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.  

13.7 O candidato que não requerer o atendimento diferenciado no prazo definido pelo Edital, seja 

qual for o motivo alegado, não terá atendida a condição especial requerida.  

 

 

14 DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 - PROVA PRÁTICA 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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14.2.1 Participarão da PROVA PRÁTICA os candidatos com inscrição homologada ao cargo de 

MOTORISTA DE TRANPORTE ESCOLAR.  

14.2.2 O candidato deverá comparecer ao local da PROVA PRÁTICA munido, 

OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Documento de identificação com foto, e CNH “ AD” exigida para o cargo, dentro do prazo de 

validade; 

b) Trajes e calçados adequados para execução das tarefas da prova prática, não sendo 

admitidos candidatos com calçados abertos, uso de bermudas e regatas, e trajes curtos e 

transparentes. 

14.2.3 O candidato da prova prática será chamado por ordem alfabética, devendo assinar a lista 

de presença, munido do documento oficial com foto, sendo que o candidato que não comparecer 

para a realização da PROVA PRÁTICA estará automaticamente eliminado da prova e 

desclassificado do concurso público. 

14.2.4 O candidato deverá comparecer no local marcado para a PROVA PRÁTICA, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos.  

14.2.5. Na aplicação da PROVA PRÁTICA, com utilização de equipamentos de elevado valor, 

pertencentes a Prefeitura Municipal ou sob a responsabilidade da Fundação Educacional Barriga 

14.1 A PROVA PRÁTICA será realizada no dia 26 de janeiro de 2020, a partir das 14h, 

nas dependências da EEFM Pref. Portinho Bittencourt, na rua Antônio Bittencourt 

Capanema S/N, Imaruí – SC,  com os seguintes fechamentos de portões: 

 

EVENTO HORÁRIO 

Abertura dos Portões 13h 

Fechamento dos portões 13h45min 

Início da Prova Prática 14h 

Liberação para uso dos Banheiros 14h30min 

Encerramento da Prova Após a conclusão 

por todos os 

candidatos 

Homologados.   
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Verde/ FEBAVE/UNIBAVE, poderá ser procedida, a critério do Avaliador da PROVA PRÁTICA, 

a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu 

manejo, sem risco de danificá-los, com o devido registro em sua ficha de avaliação e na ata de 

sala. 

14.2.6. Os candidatos serão avaliados uma única vez, não sendo realizado em nenhuma 

hipótese segunda chamada para a realização da prova prática. 

14.2.7 A FEBAVE/UNIBAVE, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade da 

aplicação da Prova Prática, poderá submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus 

pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua 

identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. As verificações podem ser 

feitas a qualquer momento do certame, inclusive, quando do uso de sanitários. 

14.2.8 O candidato que realizar a prova prática será avaliado em ficha especifica nos seguintes 

aspectos: atitudes, postura e habilidades de acordo com as descrições para o cargo 

 

15 ENVIO DAS COMPROVAÇÕES PARA A ETAPA 4 - PROVA DE TÍTULOS 

(PROFESSORES E PEDAGOGO) 

 

15.1 A prova de Títulos será realizada das 00h00min do dia 17 de dezembro de 2019 até às 

12h do dia 09 de janeiro de 2020.  

15.1.1. Os candidatos classificados na ETAPA1 – PROVA ESCRITA, terão analisados os 

envios das comprovações de Títulos para a pontuação na ETAPA 4- PROVA DE TÍTULOS.  

15.2 Para o envio eletrônico dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir 

da página concursos.unibave.net, utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato 

deve localizar a sua inscrição para o Processo Seletivo, clicar em “Mais Informações” e em 

seguida no item “Prova de Títulos”.  

15.3 Os arquivos referentes a comprovação da PROVA DE TÍTULOS deverão ser 

encaminhados, em arquivo único em formato de PDF ou IMAGEM com a comprovação FRENTE 

E VERSO dos Diplomas, Certificados ou Declarações COM FOLHA TIMBRADA DA 

14.2.9 O CANDIDATO TERÁ DEMAIS INFORMAÇÕES A PARTIR DO DIA 14 DE JANEIRO 

DE 2020 NA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA 3 – PROVA 

PRÁTICA.  
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INSTITUIÇÃO FORMADORA COM DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, em resolução adequada, 

anexados diretamente no Sistema de Inscrições Online.  

15.4. Não serão considerados para a Análise da Banca o envio das comprovações da Prova de 

Títulos, de forma incorreta ou por qualquer outra forma, ou sem a identificação do candidato, ou 

ainda fora do prazo determinado no EDITAL. 

15.5. Em relação à Prova de Títulos, caberá pedido de recurso, interposto no prazo previsto 

no EDITAL.  

15.6 A avaliação da Prova de Títulos será composta pela pontuação da Titulação e dos Cursos 

de Aperfeiçoamento, tendo como Nota Máxima 4,00 pontos, conforme descrito nas tabelas 

a seguir:  

  Cargo: PROFESSORES E PEDAGOGO 

 Títulos (concluídos) Descrição Pontuação * 

a. 

Certificado ou declaração de conclusão de 
pós-graduação relacionados à área do cargo 
ou na área da educação (*somente será 
considerado válido o de maior pontuação e 
apenas 1 (um) quando apresentados 2 (dois) ou 
mais de mesma pontuação.) Somente para 
cargos cuja exigência é nível superior 
completo (Habilitado) 

Doutorado 2,00 

Mestrado 1,80 

Especialização (mínimo 360 
h/a) 

1,50 

b. 

Frente e Verso do Certificado de Curso 
Aperfeiçoamento na área do cargo ou na área 
da educação. Concluídos nos anos de 2018 a 
2019 (até a data da publicação do Edital) Para 
Habilitados e Não-Habilitados. 

Mínimo de 8 h e máximo de 100 
horas, sendo 0,01 por hora de 
curso. 

1,00 

c. 

Frente e Verso Certificado e ou Declaração de 
frequência no curso de formação continuada do 
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa (PNAIC) promovido pelo MEC/SME de 
Imaruí, nos anos de 2018 e 2019. 

Máximo de 200 horas, sendo 
0,005 por horas de curso. 

1,00 

d. 
Tempo de serviço até 30 de novembro de 
2019. Para Habilitados e Não-Habilitados. 

0,05 (cinco centésimos a cada 
(um) ano de trabalho, até no 
máximo 20 anos ou 1,00 ponto 

1,00 

 

15.7. A pontuação dos títulos de especialização não é cumulativa sendo computado os pontos 

referentes ao título de maior grau dentre os DIPLOMAS, DECLARAÇÕES e CERTIFICADOS 

de Pós-Graduação em nível de Especialização, Mestrado e de Doutorado, relacionados à área 

do cargo escolhido, desde que devidamente comprovado, concluído até o último dia definido 

para a inscrição e devidamente registrado no órgão emissor. 
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15.8 Só serão pontuados os títulos de especialização para os cargos cuja a exigência seja ter 

habilitação, não serão pontuados nenhuma especialização para inscritos em cargos não 

habilitados. 

15.9 A segunda especialização ou segunda graduação não serão computados como horas de 

curso de aperfeiçoamento. 

15.10. O curso de aperfeiçoamento PNAIC será valido como titulação somente para os 

professores inscritos para dos cargos de professor de Educação Infantil e Anos Iniciais. 

15.11 A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área da educação será feita 

através de cursos de aperfeiçoamento ou atualização frequentados, ministrados e concluídos no 

período de 02/01/2018 a 30/11/2019, com no mínimo 08 horas e no máximo 100 horas. 

Concluídos nos anos de 2018 a 2019 (até a data da publicação do Edital) Para Habilitados e 

Não-Habilitados. 

15.12 A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita, sendo contados apenas para 

efeito de “classificação” e não de “aprovação”.  

15.13 O comprovante de tempo de serviço prestado na função de Professor Estadual, Municipal, 

Particular e/ou Federal deverá ser comprovado, mediante a apresentação de Declaração ou 

Atestado de Tempo de Serviço especificados em períodos (anos, meses e dias), computados 

até o dia 30 de novembro de 2019.  

15.14. Não serão aceitos para comprovação de tempo de serviço: 

a) Declarações oficiais que não contenha data de início e data de término do contrato e sem 

assinatura. 

b) Extratos da internet que não sejam de órgãos oficiais, devendo os mesmos ser originais, 

constando endereço eletrônico, data e hora de acesso. 

15.15 A cada ano trabalhado será pontuado 0,05 (cinco centésimos), até no máximo 20 anos ou 

1,00 ponto. O tempo de serviço paralelo (quando trabalhado em dois lugares ao mesmo tempo), 

só será computado uma única vez.  

15.16 O tempo de serviço como estagiário e/ou monitor voluntário de oficina do Programa Mais 

Educação/FNDE, diretor, secretário de escola, cargos técnico, NÃO serão computados como 

tempo de serviço prestado no Magistério na função de professor. 

15.17 A não apresentação do tempo de serviço não elimina o candidato do certame, sendo este 

computado pontuação zero. 

15.18. Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para entrega e envio de títulos. 
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15.19 A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este 

computado pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final.     

15.20. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 

candidato, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 

candidato este será excluído do Processo Seletivo. 

 

16 DA DIVULGAÇÃO DAS QUESTÕES DA PROVA ESCRITA, PROVA PRÁTICA E DO 

GABARITO PRELIMINAR 

 

16.1 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br a partir das 15h00min do dia 27 de janeiro 

de 2020, O GABARITO PRELIMINAR. 

16.2 O caderno de provas e o cartão de resposta serão disponibilizados na área do candidato 

até as 17h do dia 27 de janeiro de 2020. 

 

17 DOS RECURSOS CONTRA AS QUESTÕES DAS PROVAS E DO GABARITO PRELIMINAR 

 

17.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação às questões da prova ou ao gabarito 

preliminar divulgado, poderá interpor recurso das 18h00min do dia 27 de janeiro de 2020 até 

às 23h59min do dia 28 de janeiro de 2020. 

17.2. Os recursos deverão ser interpostos através do sistema online pela área do candidato. 

17.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que 

apontarem as circunstâncias que os justifiquem, sendo indeferidos os de teor inconsistente ou 

intempestivo. 

17.4 Todos os recursos regulares serão analisados. 

17.5 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br até às 23h59min do dia 30 de janeiro de 

2020 o RESULTADO DOS RECURSOS SOBRE AS QUESTÕES DAS PROVAS E DO 

GABARITO OFICIAL.  

17.6. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.7. Não será aceito recurso impresso, via telefone, via postal, via fax, via e-mail ou, ainda, fora 

do prazo. 

http://www/
http://www/
http://www/
http://www/
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17.8. Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recursos ou recurso de gabarito 

oficial definitivo. 

17.9. Na hipótese de anulação de questão, esta será considerada como respondida corretamente 

por todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

17.10. Caberá à Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE, mediante recomendação da 

Banca Elaboradora, anular questões das provas, quando for o caso. A decisão final será 

soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 

 

18 DO CÁLCULO DA MÉDIA FINAL PARA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

18.1. Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e classificados pelo cargo, de 

acordo com a sua inscrição no Processo Seletivo, seguindo a ordem decrescente de pontuação 

final, expressa em 3 (três) algarismos. 

18.2 Será classificado o candidato que obtiver a NOTA FINAL superior a 0,00 (zero). 

18.3 A classificação Final do Processo Seletivo será obtida por meio da seguinte fórmula: 

 

18.3.1. Para os cargos de professores e pedagogo, a nota final do candidato será a soma da 

nota da prova escrita, discursiva, e a nota da prova de títulos NF = NPE + NPT 

Sendo: 

NF = Nota final  

NPE = Nota Prova Escrita e Discursiva 10,00 (tem peso 6,00) 

NPT = Nota Prova Títulos = 4,00 

 

18.3.2. Para o cargo de Motorista de Transporte Escolar, a nota final do candidato será a nota 

da prova escrita com peso 60% somada a nota da prova prática com peso 40%, onde a fórmula 

final será NF = NPE x 0,6 + NPP x 0,4. 

Sendo: 

NF =Nota Final  

NPE = Nota Prova Escrita (tem peso 6,00) 

NPP = Nota Prova Prática (tem peso 4,00) 
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18.3.4 Nota final para todos os demais cargos: NF = NPE 

Sendo:  

NF = Nota Final 

NPE= Nota da prova escrita.  

  

 

19 DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR  

 

19.1 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br até as 23h59min do dia 30 de janeiro de 

2020 O GABARITO OFICIAL E A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR.  

19.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação à CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR.  

poderá interpor recurso das 00h00min 31 de janeiro de 2020, até às 23h59min do dia 31 de 

janeiro de 2020, por meio do site concursos.unibave.net.  

19.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que 

apontarem as circunstâncias que os justifiquem, sendo indeferidos os de teor inconsistente ou 

intempestivo. 

19.4 Todos os recursos regulares serão analisados pela Banca Examinadora da Fundação 

Educacional Barriga Verde – FEBAVE. 

19.5 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

19.6. Não será aceito recurso impresso, via telefone, via postal, via fax, via e-mail ou, ainda, fora 

do prazo. 

19.7 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br até às 23h59min do dia 01 de fevereiro de 

2020, AS RESPOSTAS DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR.  

 

20 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

20.1. Na classificação, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

20.1. Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste Concurso 

Público, conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 27, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

http://www/
http://www/
http://www/
http://www/
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de 2003 (Estatuto do Idoso), para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos 

termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). 

20.1.2. Obtiver a maior nota na questão dissertativa; 

20.1.3 Obtiver a maior nota na prova escrita de Conhecimentos Específicos; 

20.1.4. Obtiver a maior nota na prova escrita de Língua Portuguesa; 

20.1.5. Persistindo o empate, terá preferência o candidato com maior idade, contada com base 

na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  

 

21 DO RESULTADO FINAL – HOMOLOGAÇÃO OFICIAL 

 

21.1 A homologação do resultado final deste Processo Seletivo, se dará através de decreto do 

executivo devidamente publicada nos meios legais e no endereço eletrônico do Processo 

Seletivo e no órgão oficial do município, com a classificação dos aprovados em ordem 

decrescente de notas. 

 21.2 A Fundação Educacional Barriga Verde – FEBAVE disponibilizará no site 

concursos.unibave.net e www.imarui.sc.gov.br até às 23h59min do dia 01 de fevereiro de 

2020 a HOMOLOGAÇÃO OFICIAL DO PROCESSO SELETIVO.  

 

22 NOMEAÇÃO E POSSE 

 

22.1. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o 

direito de ingresso imediato e automático no quadro da administração direta do Município de 

IMARUÍ, sendo que a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do 

Processo Seletivo ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das 

condições estabelecidas neste Edital, atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF. 

22.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de IMARUÍ, CUJA CONTRATAÇÃO 

SERÁ SOB O REGIME DE TRABALHO ESTATUTÁRIO E O REGIME PREVIDENCIÁRIO O 

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 

22.3. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do 

resultado final. Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação 

da homologação do Processo Seletivo, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura de IMARUÍ. 

http://www.saomartinho.sc.gov.br/
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22.4. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato.  

22.5. As providências e atos necessários para a nomeação e posse dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de 

IMARUÍ. 

22.6. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de nomeação e 

manter atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

22.7. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área 

restrita no site concursos.unibave.net após homologação. 

 
23. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 

23.1. Delega-se competência a FEBAVE como banca executora deste Processo Seletivo, para: 

 
a) Receber os requerimentos de inscrições; 
b) Emitir os documentos para homologação das inscrições; 
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 
d) Analisar e pontuar os títulos; 
e) Apreciar os recursos previstos neste edital; 
f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
g) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 
h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 
i) Responder, em conjunto com o município de IMARUÍ eventuais questionamento de ordem 
judicial e/ou recomendação ministerial. 
 
23.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo 

Seletivo, devidamente nomeada por ato oficial. 

23.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos 

candidatos aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da 

Administração do Município de IMARUÍ. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

24.1. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as 

alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de 

avaliação nas provas do Processo Seletivo.  

24.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 

Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas 
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informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Processo 

Seletivo e respostas de recursos.  

24.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados 

para viabilizar eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de 

homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

de IMARUÍ, até que expire a validade do Processo Seletivo, sob pena de considerar válidas as 

comunicações realizadas com base nos dados constantes nos registros.  

24.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação 

do candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a 

omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar 

direito ou criar obrigação.  

24.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará 

sujeito a responder criminalmente por seu ato.  

24.6. O Município de IMARUÍ e a FEBAVE não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Processo Seletivo sejam na 

imprensa ou em outros sítios eletrônicos.  

24.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 

será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 

manter-se informado, acompanhando as publicações no site concursos.unibave.net 

24.8. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação 

para posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato.  

24.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à 

Comissão de Processo Seletivo, encaminhada via área do candidato, será considerada a data 

do envio da postagem ou do recurso.  

24.10. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de 

Processo Seletivo, tanto da Prefeitura do Município de IMARUÍ como da empresa FEBAVE. 

24.11. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade da empresa 

FEBAVE, por um período de 150 (cento e cinquenta) dias, após a homologação do resultado 

final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação 

do resultado serão incinerados, com registro em ata. 

24.12. A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de IMARUÍ e da empresa 

FEBAVE, poderão justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

36 
 

desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame, 

publicando as devidas retificações.  

24.13 O extrato do presente Edital será publicado no site concursos.unibave.net, no site 

www.imarui.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, no mural público do Poder 

Executivo, e em jornais de circulação local e regional. 

24.14 O Edital completo estará disponível nos sites concursos.unibave.net e 

www.imarui.sc.gov.br, bem como no mural público da Secretaria Municipal de Educação de 

Imaruí . 

24.15 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para 

a realização do certame, acerca das quais não poderão alegar desconhecimento. 

24.16. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 

automaticamente eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

24.17. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter 

irrecorrível, pela Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do município de IMARUÍ e da 

empresa FEBAVE.  

24.18. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto 

neste Edital o Foro da Comarca de Imaruí/SC. 

24.19. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

24.20. Anexo I – Conteúdo Programático; Anexo ll Atribuições do Cargo.  

 

 

Imaruí, 17 de dezembro de 2019. 

 

 

RUI JOSE CANDEMIL JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 

 

DANIEL CRESCÊNCIO  

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e pontuação 
– Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 
História e geografia do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do Brasil e de Santa 
Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo.  
 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos 
de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de 
paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; 
Uso e cuidado com materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta 
de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Limpeza interna e 
externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de patrimônio; 
Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, 
reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. 
Saneamento básico. Equipamentos de Proteção Individual. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as 
Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 
5º a 17. Lei Orgânica do Município. 
 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Direção defensiva. Primeiros socorros. Legislação e sinalização de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus 
anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. Cargas perigosas. Placas de sinalização. 
Equipamentos obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. Noções básicas de mecânica de automóveis. Avarias, 
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. 
Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e controle. Procedimento de 
operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. 
Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. 
Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - 
Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Lei Orgânica do Município. 
 

 ENSINO MÉDIO E SUPERIOR COMPLETO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: crônica, 
conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos dias. 
Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de relação – 
Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – 
Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e 
conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três 
(simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; Estatística: 
termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas 
de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, 
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simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias 
e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e 
trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria 
Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 
História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do mundo, 
do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, 
nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 
 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ENSINO MÉDIO 
 
AGENTE EDUCADOR 
A criança como sujeito de direitos. O adulto como mediador entre a criança e o mundo. A relação educativa como 
uma relação de cumplicidade. O desenvolvimento infantil: desenvolvimento sócio-afetivo, cognitivo e psico-motor. 
Linhas norteadoras da ação educativa com crianças: o sono, o choro, o bico, a higiene, a alimentação, a sexualidade, 
as atividades lúdicas. A organização do tempo e do espaço na escola/instituição de educação infantil. A literatura 
infantil, as artes plásticas, a música e o teatro na educação das crianças. A brincadeira e a construção do 
conhecimento. O brincar na construção da cidadania. Os brinquedos, os jogos, os materiais, os tempos e os espaços 
de brincar. O perfil e o papel de Monitor, enquanto educador. Procedimento, orientação e auxílio as crianças no que 
se refere à higiene pessoal. Noções de primeiros socorros na faixa etária das crianças assistidas. Didática Geral. 
Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para 
a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 
LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil- Resolução CNE/CEB nº 5/2009. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática 
 

CONTEÚDO ESPECÍFICOS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
 
ASSISNTENTE SOCIAL 
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As influências europeia e norte-
americana.  O movimento de reconceitualização do Serviço Social no Brasil e na América Latina. Construção do 
conhecimento na trajetória histórica da profissão. As questões teoricometodológicas do Serviço Social: métodos, 
instrumentais técnicos-operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática do Serviço Social. Serviço Social 
e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço Social: 
tendências, os aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. 
Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema 
Único de Saúde. Sistema Único de Assistência Social. Política Nacional do Idoso; Sistema único de Assistência 
Social - SUAS, Programas, serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
Programas, serviços e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social - CREAS. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Federal Nº 8.662/93 (regulamenta a 
profissão do Assistente Social). Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. 
(Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, 
partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 10.741, de 1º de 
Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso). Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial). Lei 
Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
FONOAUDIÓLOGO  
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Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; Avaliação auditiva 
no adulto e na criança; Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, 
interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); Triagem auditiva em escolares; Avaliação 
eletro fisiológica-EOA, BERA; Processamento auditivo central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, 
seleção e  adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; 
Desenvolvimento da fonação; Avaliação perceptual e acústica da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias 
funcionais; Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; Atuação fonoaudiológica 
nas disfonias neurológicas; Atuação fonoaudiológica nas sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: 
Desenvolvimento da linguagem oral na criança; Desenvolvimento da linguagem escrita; Percepção auditiva e de 
fala. Fundamentos da linguística; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; Atuação 
fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; Atuação 
fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento 
maxilofacial; Amadurecimento das funções orofaciais; Sistema estomatognático; Aleitamento materno no 
desenvolvimento da motricidade oral; Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio 
palatal; Disfagia - avaliação e tratamento. Constituição da República Federativa do Brasil. Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da administração Pública. Art. 37 
a 41. Da Saúde- art. 196 a 200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 - Política Nacional de Atenção Básica. Lei 
Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
NUTRICIONISTA 
Conhecimentos gerais da profissão de Nutricionista: Conceitos, generalidades, classificação e definições sobre 
alimentos e nutrição. Nutrição Básica: Cálculo de NPDcal e IMC. Classificação de macro e micronutrientes (funções, 
interações, necessidades e recomendações). Metabolismo energético. Composição do corpo humano e as 
substâncias necessárias ao organismo no período de formação, crescimento e desenvolvimento. Fisiopatologia, 
prevenção e controle de doenças nutricionais. Tratamentos Dietoterápicos (no Diabetes, Hipertensão arterial, 
Doenças renais, Doenças hepáticas, Fenilcetonúria, Obesidade, Oncologia e etc.). Planejamento e produção de 
refeições em Serviços de Alimentação. Segurança Alimentar e legislação aplicada. Métodos de conservação dos 
alimentos. Causas de deterioração dos alimentos. Guias alimentares. Composição de dietas equilibradas. Nutrição 
clínica. Fisiologia e Avaliação do estado nutricional. Alimentação Coletiva. Alimentação Escolar. DTAs (Doenças 
transmitidas por alimentos). Planejamento de cardápios. Alimentação e Nutrição. Núcleos de Apoio à Família. Saúde 
Coletiva (Saúde Pública): Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Monitoramento e avaliação das 
práticas de promoção à saúde. Alimentação e Nutrição para grupos da população (crianças, adolescentes, 
gestantes, adultos e idosos). Políticas públicas de saúde. NASF (Núcleo de apoio à saúde da família). Promoção de 
práticas de promoção à saúde. Ética profissional. Constituição da República Federativa do Brasil. Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da administração Pública. Art. 37 
a 41. Da Saúde- art. 196 a 200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011 - Política Nacional de Atenção Básica. Lei 
Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PSICÓLOGO 
Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados 
pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; 
Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento 
Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnostico Psicológico: 
conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. 
Psicopatológica: natureza e causa dos distúrbios mentais.   Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e 
adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O 
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normal e o Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia 
Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história 
individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não – diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos 
operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola, 
Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente; processo de 
psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e atendimento da criança e do adolescente; 
Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, 
companheiros. A aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma 
construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as altas 
habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional – Comportamento social: atitudes, estereótipos, 
preconceitos, conformismo.  Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, 
Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-
psico-sócio-culturais de comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; 
Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. 
Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização intrafamiliar, o 
trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria, Velhice: 
perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: processos grupais, 
papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: analise e intervenção, mudança e resistência 
à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos 
Humanos; Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. Constituição da República 
Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 
8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Lei nº 8.069, de 13 de Julho 
de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 Estatuto do Idoso. Lei 
nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial). Lei Orgânica do Município. Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSORES – CONTEÚDOS ESPECÍFICOS COMUNS A TODOS OS CARGOS E PEDAGOGO 
Constituição da República Federativa do Brasil – Capítulo III, Seção I – da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 
8.069/90); Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015). Programa Mais Educação (Decreto nº 7.083/2010); Educação como direito social público. O contexto 
educacional e histórico da escola pública; Política educacional brasileira; Organização e gestão democrática da 
Educação Básica no Brasil; Planejamento e avaliação escolar–práticas avaliativas e instrumentos de avaliação; O 
Projeto Político-pedagógico: concepções, funções, características, estratégias de construção; Concepções de 
currículo e interdisciplinaridade; Projetos de ensino e de aprendizagem; Função social da escola: Relação escola e 
sociedade; Concepções teórico-metodológicas de aprendizagem e desenvolvimento humano; A afetividade como 
elemento mediador da aprendizagem; Componentes do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; 
técnicas, meios e avaliação; Educação e diversidade; Educação e inclusão –a integração de alunos com 
necessidades educacionais especiais em classes regulares dos sistemas de ensino. Educação e didática. Didática 
e processo educacional. Sistematização da prática educativa. Planejamento e Projeto pedagógico. Metodologia de 
ensino. O Professor e a prática pedagógica. PCN (Temas Transversais). Teóricos da educação. Avaliação da 
aprendizagem; Planejamento; Processo ensino-aprendizagem; psicologia da educação; Interdisciplinaridade. 
 
PEDAGOGO 
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de 
aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades recreativas, 
Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, Processo Ensino-
aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da linguagem 
oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de 
Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 
Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; 
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Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de 
alfabetização, A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, 
ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Currículo e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo 
de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do professor (rotina, sequência didática, projeto didático), 
Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do 
rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil- Resolução CNE/CEB nº 5/2009. RECNEI. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional 
de Educação - PNE e dá outras providências. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- Resolução 
CNE/CEB nº 5/2009. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel 
e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR ANOS INICIAIS 
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; 
Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação 
professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do 
aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência 
Didática; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. 
Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo 
Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução de atividades afins, observando se a pratica 
do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do 
sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino 
da língua, alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: 
infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e 
letramento; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, 
paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os 
campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Didática Geral. 
Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para 
a progressão escolar do educando. Currículo. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional 
de Educação - PNE e dá outras providências. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- Resolução 
CNE/CEB nº 5/2009. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel 
e Navegadores de Internet. 
 
 
PROFESSOR DE ARTES  
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - Artes Plásticas: 
História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, 
sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Didática Geral. Planejamento 
educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão 
escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. 
Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: estrutura e função das 
substâncias orgânicas e inorgânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; Reprodução sexuada e 
Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade e a natureza do material hereditário: As bases moleculares 
da hereditariedade. Fundamentos da Genética. Processos de evolução: Teorias da evolução; Causas genéticas da 
variabilidade; Seleção e Adaptação; Isolamento reprodutivo e formação de novas espécies; Genética de 
Populações; Origem e evolução da espécie humana. A Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e 
patologias relacionadas. Monera, Protista e Fungi: Características gerais e aspectos básicos da reprodução; 
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Importância ecológica e econômica; Prevenção das principais doenças humanas. Plantas: Características gerais 
dos principais grupos de plantas; Evolução das plantas e adaptações morfológicas e reprodutivas ao ambiente; 
Organização morfológica básica, crescimento, desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: 
Características gerais e hábitat dos principais grupos de animais; Evolução dos animais e comparação dos principais 
grupos quanto à alimentação, locomoção, respiração, circulação, excreção, osmorregulação e reprodução; Animais 
parasitas do ser humano: ciclos de vida e medidas profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; 
Estrutura básica e fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e 
regulação neuro-endócrina; Doenças sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento humano. Os Seres 
Vivos e o Ambiente: Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo energético e os ciclos da matéria nos 
ecossistemas; Dinâmica das populações; Ecossistemas aquáticos; Ecossistemas terrestres; Características gerais 
dos principais tipos de ecossistemas brasileiros. Ecologia humana: O crescimento da população humana como 
fenômeno histórico; As atividades humanas e as alterações provocadas nos ecossistemas; A utilização dos recursos 
naturais; O problema da geração de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem e o tratamento adequado dos 
resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento da água; A genética e clonagem: aspectos éticos, 
ecológicos e econômicos; Saúde: indicadores; determinantes sociais; a importância do controle ambiental, do 
saneamento básico, da vigilância sanitária e epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. Metodologias 
no Ensino das Ciências e a organização da prática educativa. Educação Ambiental: Abordagens contextualizadas 
com enfoque interdisciplinar de questões polêmicas contemporâneas relacionadas às discussões de desequilíbrios 
ambientais e ecológicos, de qualidade de vida, de saúde pública, das relações entre tecnologia e sociedade e de 
outras questões recorrentes às ciências, amplamente veiculadas pelos meios de divulgação científica e 
comunicação social. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República 
Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei 
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei 
nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei 
Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções 
psicomotoras na educação física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o 
ensino da Educação Física; - As teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação 
Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício.  Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, 
antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, 
mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: 
as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Planejamento 
educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão 
escolar do educando. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República 
Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei 
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei 
nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei 
Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, Processo 
Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, 
Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, 
Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, A infância e sua 
singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e 
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aprendizagem. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- Resolução CNE/CEB nº 5/2009. Currículo 
e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do 
professor (rotina, sequência didática, projeto didático). Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-
pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. 
Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 
referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de 
Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: 
Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Atendimento Educacional Especializado; Legislação 
Educacional; A caminhada legislativa na educação especial e a legislação vigente; Tecnologia Assistiva e suas 
Modalidades; Desenho Universal Inclusão escolar de alunos com deficiência; atendimento educacional 
especializado; amparo legal, legislação vigente; fundamentos e princípios da educação inclusiva; política nacional 
de educação especial na perspectiva da educação inclusiva; legislação, políticas e programas de educação especial 
e inclusão escolar em Santa Catarina;  Alfabetização  com  letramento;  Conceitos  de  deficiência. Legislação 
nacional, políticas públicas e documentos internacionais a respeito de pessoas com necessidades educacionais 
especiais. História da educação de alunos com necessidades educacionais especiais no Brasil. O conceito de 
necessidades educacionais especiais. A família e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. 
Representações sociais a respeito de pessoas com necessidades educacionais especiais. A Formação de 
professores. Processos de ensino e aprendizagem e o aluno com necessidades educacionais especiais. A educação 
especial na perspectiva da educação inclusiva. Adaptações curriculares e acessibilidade. Sistemas de apoio ao 
aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regular. Didática Geral. Planejamento educacional; 
projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, 
na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional 
de Educação - PNE e dá outras providências. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil- Resolução 
CNE/CEB nº 5/2009. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel 
e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO  
Ensino Religioso nos ciclos. O Ensino Religioso nas leis de ensino a partir da concepção religiosa; currículo: 
pressupostos; objetivos; interdisciplinaridade; concepção; correlação da disciplina na área de conhecimento da 
educação religiosa; metodologia e didática; avaliação. Ética. Respeito mútuo. Justiça. Solidariedade. Diálogo. 
Desenvolvimento moral. Caracterização histórica das tradições das grandes religiões (hinduísmo, budismo, 
judaísmo, cristianismo e islamismo) nos seguintes registros: crenças, livros sagrados, lugares sagrados e de oração, 
gestos e ritos, festas religiosas, fundadores, organização institucional, valores éticos, símbolos sagrados. Bíblia 
Sagrada. Parâmetros Curriculares Nacionais de Ensino Religioso; Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 
político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, 
na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional 
de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: 
Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
 
PROFESSOR GEOGRAFIA  
Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; Geografia de Santa Catarina - 
Aspectos Econômicos; modo de produção; Sistema Financeiro; Globalização Econômica (Formação de Blocos 
Econômicos); Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; Sistemas de 
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governo; IDH; Urbanização; Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática; Efeito Estufa; El nino; Questões 
Ambientais; Ecossistemas e Biotecnologia. Os processos da dinâmica natural (geológicos, geomorfológicos, 
climáticos, hidrológicos, botânicos e pedológicos) e as formas espaciais resultantes. Aproveitamento econômico, 
gestão e uso dos recursos naturais, problemas ambientais resultantes e as iniciativas para a conservação do meio-
ambiente. Fundamentos da cartografia: convenções, escalas e projeções cartográficas, formas de representação 
do relevo, fusos horários e o caráter ideológico das representações cartográficas; Distribuição espacial da 
população, dinâmicas do crescimento demográfico, estrutura populacional, teorias demográficas, movimentos 
populacionais, desigualdades socioeconômicas, étnicas e de gênero. Fontes de energia e as questões econômicas 
e ambientais correlatas. O processo de mundialização da economia capitalista, a Revolução Técnico-científica, o 
pós-fordismo, e a importância das redes técnicas para a organização do espaço. Meio ambiente urbano, critérios de 
definição de aglomerado urbano, processos de metropolização/desmetropolização e formas espaciais correlatas, 
rede urbana e hierarquia urbana, a organização interna da cidade capitalista. O comércio internacional e a integração 
do Brasil à economia mundial. Características básicas da organização do Estado territorial brasileiro, as políticas 
públicas regionais, regionalizações, unidades regionais, identidades regionais brasileiras, divisão territorial do 
trabalho no Brasil. Geografia regional do mundo. Parâmetros Curriculares Nacionais de Geografia. Didática Geral. 
Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para 
a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 
LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. 
Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - Metodologias do 
ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; - Conhecimento histórico 
contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade; - História do Brasil e a construção de 
identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; - História nacional, regional e local; História Brasileira: da 
ocupação indígena ao mundo contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: 
sociais, culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e 
confrontos entre povos e culturas na Europa Medieval. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-
pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. 
Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte 
referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de 
Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de Informática Básica: 
Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O ensino de língua 
para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da Língua 
Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A natureza sociointernacional da linguagem; - O processo 
ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramática; - Ortografia; Verb Forms 
(affirmative/interrogative/negative): The present simple; the present continuous; the past simple; the past continuous; 
the present perfect; the present perfect continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous 
.Modals and auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The 
Infinitive and the "-ing" form. Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; 
countable and uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and objective 
pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pronouns; possessive pronouns. Adjectives: 
the use and position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; possessive 
adjectives. Adverbs: of manner, of frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions 
and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, which, that"; "where, whose, what"; 
defining and non-defining relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in identifying phases. Word 
order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: 
vowel sounds, consonant sounds, "-ed sounds", plural sounds. Reading Comprehension. Didática Geral. 
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Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para 
a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 
Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 
LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. 
Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 
Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Gêneros textuais orais e escritos e ensino; Oralidade, 
escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção textual; Articulação entre ler, escrever e as áreas 
do conhecimento; Ensinar e aprender: perspectiva histórico-cultural. Compreensão e interpretações de textos. –
Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego das letras e acentuação gráfica; - Classes de 
palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; - Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e 
vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal. Didática Geral. Planejamento 
educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão 
escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. 
Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas de Medidas: comprimento, 
área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos algébricos: produtos 
notáveis, fatoração de expressões algébricas; Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. 
Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e espacial. 
Sequências e progressões; Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares. Análise Combinatória; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; 
Geometria Analítica:  ponto e reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, 
Representação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e 
Equações Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 
político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de 
avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. Constituição da República Federativa 
do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394 
de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do 
Município e emendas. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Agente Educador - Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola e durante o 
transporte escolar. Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar e durante o transporte escolar. 
Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; ouvir reclamações e 
analisar fatos. Prestar apoio às atividades letivas; auxiliar o corpo docente naquilo que lhe for requisitado; controlar 
as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo 
limites nas atividades livres. Organizar ambiente escolar e providenciar manutenção predial. Exercer a função de 
profissional de apoio de alunos com necessidades especiais e auxiliar de Creche.  
 
Auxiliar de Serviços gerais- Serviços de limpeza geral de áreas, internas ou ambientais, em repartição ou 
estabelecimento, prepara e serve alimentação, lanche, água e preparo de refeições e lanches e distribuição aos 
alunos, em horários prefixados, recolhendo os utensílios utilizados e promovendo a limpeza dos mesmos, assim 
como a dos refeitórios e cozinha; limpeza da secretaria (piso, vidros, paredes), jardins, garagens e calçadas; executar 
serviços de limpeza e manutenção de praças, ruas e ajardinamento de canteiros públicos; executa serviços de 
limpeza das dependências internas e externas das unidades escolares, unidades de saúde e outros órgãos da 
Administração Pública; executa tarefas burocráticas de pequena complexidade; processar cópias de documentos; 
atender telefone e transmitir ligações; receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de 
pessoas ou dependências do órgão; receber e transmitir mensagens; encarregar-se da abertura e fechamento das 
dependências do órgão; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades do 
órgão. 
 
Fonoaudiólogo - Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o cliente 
ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou 
possibilidade de reabilitação; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação 
fonoaudiológica, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e supervisionar o 
treinamento de voz, fala, linguagem, expressão de pensamento verbalizado, compreensão do pensamento 
verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento 
fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opinar 
quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 
específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; participar de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua 
especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; assessorar autoridades da instituição, preparando 
informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaborar pareceres, 
portarias e outros; colaborar, quando solicitado, com as equipes de atuação supervisão do estágio supervisionado 
em psicologia para efeitos diagnósticos, de tratamento, de planejamento e de programação de ações destinadas a 
atender necessidades das populações atendidas, em sua área de conhecimento; efetuar exames audiológicos; 
providenciar, recomendar e/ou realizar tratamentos especializados; participar de reuniões médicas, cursos e 
palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher os relatórios de 
comprovação de atendimentos; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho; desempenhar outras tarefas afins. 
 
Motorista de Transporte Escolar- Dirigir veículos automotores, incluídos os utilitários, de transporte de pessoas e 
materiais em transporte dentro e fora do município; transportar alunos das unidades escolares municipais; realizar o 
abastecimento, a conservação e manutenção do veículo verificando o óleo, água, estado de funcionamento e dos 
pneus; realização de serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e volumes em expedientes externos 
junto a estabelecimentos e repartições diversas; efetuar pequenos reparos no veículo sob a sua responsabilidade; 
comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob a sua responsabilidade; 
proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; auxiliar na carga e 
descarga de materiais ou equipamentos; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o 
documento de habilitação profissional e informar ao chefe imediato a regularidade da documentação do veículo; 
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executar as tarefas em conformidade com a legislação pertinente respondendo pelas infrações cometidas; executar 
outras tarefas afins. 
 
Prof. de Educação Infantil -Desenvolver o exercício da docência em classes de educação infantil, fundamental e 
média, nas unidades escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. 
Possuir formação de  educador,  conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e 
metodológicas; planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar 
da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 
tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular 
da escola; contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias 
e a comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola 
nos prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que 
apresentarem menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; 
manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, 
sociais e dos conselhos de classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); 
seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos 
encaminhando-os quando necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de 
trabalho e o calendário escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da 
Educação integrando-as em sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e 
da escola; manter o espírito de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de 
ensino da escola; zelar pela disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras 
atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
Professor de Artes - Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino Fundamental, nas unidades 
escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir formação   de   
educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, 
ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos 
prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem 
menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre 
a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de 
classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, 
emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando 
necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário 
escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em 
sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela 
disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades afins e compatíveis 
com o cargo. 
 
Professor de Ciências- Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino Fundamental nas unidades 
escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir formação de   
educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, 
ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos 
prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem 
menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre 
a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de 
classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, 
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emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando 
necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário 
escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em 
sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela 
disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades afins e compatíveis 
com o cargo. 
 
Professor de Educação Física- Desenvolver o exercício da docência em classes de educação infantil  e Ensino 
Fundamental e média, nas unidades escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal 
da Educação. Possuir formação de  educador,  conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 
didáticas e metodológicas; planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e 
maturidade; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, 
atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em 
consonância com o plano curricular da escola; contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto 
pedagógico e ou regimento da escola nos prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de 
estudos para os alunos que apresentarem menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar 
com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela 
aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, 
atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à 
realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior competente; levantar as 
necessidades dos alunos encaminhando-os quando necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e 
fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela 
Secretaria Municipal da Educação integrando-as em sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do 
desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito de cordialidade, colaboração e de solidariedade 
visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela disciplina na unidade escolar e pela conservação do 
material docente; executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
Professor de Geografia - Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino Fundamental e, nas unidades 
escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir formação   de   
educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, 
ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos 
prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem 
menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre 
a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de 
classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, 
emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando 
necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário 
escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em 
sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela 
disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades afins e compatíveis 
com o cargo. 
 
Professor de História - Desenvolver o exercício da docência em classes de, Ensino Fundamental, nas unidades 
escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir formação de   
educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, 
ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

49 
 

prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem 
menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre 
a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de 
classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, 
emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando 
necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário 
escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em 
sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela 
disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades afins e compatíveis 
com o cargo. 
 
Professor de Inglês - Desenvolver o exercício da docência em classes de,Ensino Fundamental, nas unidades 
escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir formação   de   
educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, 
ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos 
prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem 
menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre 
a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de 
classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, 
emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando 
necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário 
escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em 
sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela 
disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades afins e compatíveis 
com o cargo. 
 
Professor de Matemática - Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino Fundamental, nas unidades 
escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir formação   de   
educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, 
ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos 
prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem 
menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre 
a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de 
classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, 
emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando 
necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário 
escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em 
sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela 
disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades afins e compatíveis 
com o cargo. 
 
Professor de Português - Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino Fundamental nas unidades 
escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir formação   de   
educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, 
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ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; 
contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da escola nos 
prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos que apresentarem 
menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre 
a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de 
classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, 
emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando 
necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário 
escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em 
sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito 
de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela 
disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades afins e compatíveis 
com o cargo. 
 
Psicólogo - Prestar orientação à clientela do SUS, pessoas doentes, de modo que a psicologia possa auxiliar em 
suas vidas ou tratamentos, especialmente os de natureza neurótica; prestar serviços de âmbito da saúde pública, 
executando atividades de esclarecimentos e orientação às pessoas de pouco conhecimento cultural, incentivando a 
higiene, e outras coisas mais; Incentivar a vocação dos alunos da rede escolar, aplicando -lhes testes vocacionais, 
orientando -os sobre as profissões com as quais se identifiquem; efetuar a orientação e desenvolvimento profissional, 
verificar a necessidade de treinamento dos servidores municipais; pesquisar as características psicológicas dos 
servidores; realizar estudos e aplicações práticas da psicologia na área de educação; atender a comunidade em 
geral identificando indivíduos com problemas psicológicos e encaminhando -os para tratamento adequado; atuar em 
projetos das associações de classes e de bairros; Identificar a necessidade de mão -de -obra no âmbito do Município 
e promover a sua formação, em conjunto com outros órgãos; efetuar trabalhos de psicologia em geral; executar 
outras tarefas correlatas mediante determinação superior; atuar também na área de saúde, procedendo ao exame 
de pessoas que apresentam problemas intra e inter-pessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios 
psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas 
psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade de o indivíduo elaborar sua inserção na 
vida comunitária; atender à gestante, acompanhando a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências 
emocionais e corporais; preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive pacientes 
terminais, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, 
equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas de pesquisa, treinamento e política 
sobre saúde mental, elaborando, coordenando e supervisionando -os, para garantir a qualidade de tratamento em 
nível de macro e microssistemas; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 
das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho. 

 
Nutricionista: Atender ao programa PNAE; Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição 
e alimentação da coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras 
atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a 
população e consequente melhoria da saúde coletiva; examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, 
avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e 
outros, para aconselhar e instruir a população; proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas 
especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e 
técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições 
balanceadas; exercer as atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas; dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho; desempenhar outras 
tarefas afins. 
 
Professor de Ensino Religioso: Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino Fundamental nas 
unidades escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da Educação. Possuir 
formação   de   educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e 
metodológicas; planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade; 
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participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, atendendo ao 
avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em consonância com o 
plano curricular da escola; contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e 
ou regimento da escola nos prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para 
os alunos que apresentarem menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os 
serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do 
aluno; manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, 
culturais, sociais e dos conselhos de classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) 
classe(s); seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior competente; levantar as necessidades dos 
alunos encaminhando-os quando necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e fazer cumprir os 
horários de trabalho e o calendário escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal 
da Educação integrando-as em sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos 
e da escola; manter o espírito de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de 
ensino da escola; zelar pela disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras 
atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
 

Professor Ensino Fundamental anos iniciais: Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino 
Fundamental nas unidades escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria Municipal da 
Educação. Possuir formação   de   educador,   conhecimento   de   conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 
didáticas e metodológicas; planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e 
maturidade; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar programas, planos de curso, 
atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; executar o trabalho docente em 
consonância com o plano curricular da escola; contribuir para a qualidade do ensino; colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto 
pedagógico e ou regimento da escola nos prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de 
estudos para os alunos que apresentarem menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar 
com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela 
aprendizagem do aluno; manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, 
atividades cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à 
realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior competente; levantar as 
necessidades dos alunos encaminhando-os quando necessário aos setores de atendimento específico; cumprir e 
fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário escolar; seguir as diretrizes educacionais estabelecidas pela 
Secretaria Municipal da Educação integrando-as em sua ação pedagógica; contribuir para a melhoria do 
desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito de cordialidade, colaboração e de solidariedade 
visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar pela disciplina na unidade escolar e pela conservação do 
material docente; executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo. 
 
Assistente Social 
Atividade profissional no campo do Serviço Social, na viabilização de ações assistenciais, com  a aplicação dos 
princípios e técnicas pertinentes à área, aplicadas ao exame e solução dos problemas de  ordem  socioeconômica; 
planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço  Social,  aplicados a indivíduos, 
grupos  e comunidades; elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação de 
serviços especializados na área do desenvolvimento comunitário; participar no desenvolvimento de pesquisas 
médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e sua família; fornecer dados 
sociais para a elucidação de diagnósticos médicos e periciais; diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam 
comunidade, grupos e indivíduos que atingirem um nível satisfatório de saúde; desenvolver atividades que visem à 
promoção, à proteção e à recuperação da saúde da população, ocupando-se de aplicações sociais, através da 
mobilização e desenvolvimento das  potencialidades  humanas  e  sociais;  mobilizar recursos da comunicação para 
que sejam devidamente  utilizados e para que possam proporcionar os benefícios necessários à população;  prover,  
adequar e capacitar  e  capacitar  recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para  a  
realização  de  atividades  do Serviço   Social;   participar   de   programas   de treinamento  de  pessoal  técnico  
e  auxiliar  para  o desenvolvimento das ações de educação em saúde; orientar indivíduos, famílias, grupos, 
comunidades e instituições: esclarecer dúvidas, orientar   sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, 
rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre 
processos, procedimentos e técnicas; ensinar a otimização do uso de recursos; organizar e facilitar; assessorar na 
elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reuniões; planejar políticas sociais: 
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elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; definir público-alvo, objetivos, metas e 
metodologia; formular propostas; estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades; 
pesquisar a realidade social: realizar estudo socioeconômico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, 
características da área de atuação, informações in loco, entidades e instituições; monitorar as ações em 
desenvolvimento: acompanhar resultados da execução de programas, projetos e planos; analisar as técnicas 
utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário; criar critérios e 
indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas, 
projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos usuários; articular recursos disponíveis: Identificar equipamentos 
sociais disponíveis na instituição; identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras entidades e 
instituições; formar uma rede de atendimento; identificar vagas no mercado de trabalho para colocação de 
desempregados; desempenhar tarefas administrativas: cadastrar usuários, entidades e recursos; controlar fluxo de 
documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; controlar dados estatísticos; utilizar recursos de 
informática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. Efetuar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais; dar informações e pareceres sobre materiais 
específicos; assistir menores, incapazes, doentes mentais, idosos, etc.; prestar serviços de âmbito social aos 
carentes e seus familiares a fim de promover o bem-estar social; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho. 
 

Professor Educação Especial – P.I./ P.B / I.L.S.B / G.I. 
 

Professor Intérprete= Professor ouvinte com fluência em LIBRAS que interpreta o professor, referência para atuar 
em compostas por estudantes ouvintes e surdos. 
Professor bilíngue= Professor ouvinte com fluência em Língua Portuguesa e LIBRAS, para atuar em turmas mistas, 
compostas por estudantes ouvintes e surdos, e para atuar na educação indígena, deve ainda, ter fluência na língua 
da etnia. 
Instrutor da Língua Brasileira de Sinais- Professor surdo com fluência em LIBRAS, que atua com ensino da língua 
de sinais. 
Guia Intérprete- Professor com domínio em LIBRAS, sistema Braille e outros sistemas de comunicação, que 
atendam às necessidades dos estudantes com surdo cegueira. 
 

Segundo Professor de Turma 
 
Tomar conhecimento antecipado do planejamento do(s) professor(es) regente(s) para organizar e/ou propor 
adequações curriculares e procedimentos metodológicos diferenciados. Identificar possíveis barreiras ou 
impeditivos à plena participação e aprendizagem, bem como meios para a sua eliminação. Acompanhar e avaliar a 
funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade a serem utilizados pelo aluno. 
Prover, o meio em que se situa o aluno, das condições necessárias que o permita atuar do modo mais independente 
possível. 
Auxiliar o(s) professor(es) das áreas do conhecimento no processo de aprendizagem de todos os alunos, 
apresentando as necessidades específicas de cada um, de acordo com sua deficiência ou transtorno, para que as 
mesmas sejam contempladas no momento do planejamento. Observar as manifestações do aluno em relação ao 
apoio oferecido. Estar atento à forma como reage na presença de um professor para ajudá-lo. Colocar-se à 
disposição da turma para auxílio nas atividades, evitando qualquer constrangimento. Orientar a família sobre o uso 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade, utilizados pelo aluno, de forma a ampliar as suas habilidades, 
promovendo sua autonomia e maior participação. Acompanhar o aluno nas aulas de Educação Física e outras 
atividades extra classe (em horário escolar). Solicitar auxílio ao professor do AEE nas situações que necessitar de 
esclarecimentos e/ou apoio pedagógico. Participar efetivamente das reuniões de gestão de resultados das 
aprendizagens dos alunos e práticas docentes - Reuniões de Avaliação ou Pré Conselho e Conselho de Classe, 
viabilizando momentos de discussão aprofundada entre os professores para garantir a inclusão e aprendizagem dos 
alunos de forma qualificada. Participar com o(s) professor(es) das áreas do conhecimento, das orientações 
(assessorias) prestadas pelo professor do Atendimento Educacional Especializado e pelos profissionais que atuam 
no atendimento especializado de caráter reabilitatório e ou habilitatório (caso o aluno receba). Cumprir a carga 
horária de trabalho, permanecendo e participando em sala de aula, mesmo na eventual ausência de aluno(s) com 
deficiência. Participar da elaboração e avaliação do Projeto Político Pedagógico da escola. Elaborar e inserir o 
relatório pedagógico descritivo do(s) aluno(s) no devido campo do “Professor On-line”. O segundo professor de 
turma não pode assumir integralmente os alunos da educação especial, sendo a escola responsável por todos, nos 
diferentes contextos educacionais. Cabe a ele também, como aos outros profissionais da escola, atuar no recreio 



 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

53 
 

dirigido, troca de fraldas, alimentação, uso do banheiro, segurança, mobilidade, etc. Porém, se houver necessidade 
de maior apoio, deve haver um revezamento entre todos os professores envolvidos. O segundo professor de turma 
não pode assumir ou ser designado para outra função na escola que não seja aquela para a qual foi contratado, 
mesmo na eventual ausência dos alunos. O segundo professor de turma deve atuar na perspectiva da educação 
inclusiva evitando atendimento(s) individualizado(s) ou fora do espaço da turma do ensino regular. (Estudar os casos 
excepcionais e as situações específicas necessárias). Nenhum aluno deve ser dispensado na eventual ausência do 
segundo professor de turma, devendo a escola se organizar para melhor atender as necessidades específicas desse 
(s) aluno (s). 

 

 

 

 

 


